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Política

mp garante equiparaÇão aos serviÇos
hospitalares

O Plenário da Câmara dos Deputa-
dos aprovou no dia 29 de abril de 2008
a Medida Provisória 413/08 que dimi-
nui o Imposto de Renda das Pessoas
Jurídicas (IRPJ) e a Contribuição Social
sobre Lucro Líquido (CSLL) incidentes
sobre os laboratórios de diagnóstico, de
medicina nuclear e de patologias clínicas.
Atualmente, essas empresas devem
calcular a base de cálculo do imposto
aplicando 32% sobre a receita bruta.

A matéria foi aprovada na forma de

projeto de lei de conversão do deputado
Odair Cunha (PT-MG), que incluiu di-
versas mudanças na legislação tributária.
O texto foi enviado para análise do Sena-
do e aprovado no dia 28 de maio. Agora
terá que passar pela sanção do Presidente
da República. Depois destes trâmites
concluídos as empresas passarão a aplicar
8%, representando uma vitória conjun-
ta da Sociedade Brasileira de Patologia
Clínica e do Colégio Brasileiro de
Radiologia e Diagnóstico por Imagem.

Outro ponto importante da MP é a
mudança no Imposto de Importação de
diversos produtos, que passariam a ser
tributados pelo peso e volume (ad rem) e
não pelo valor da compra (ad valorem)
declarado pelo importador.

Fonte: Jornal da Câmara – 30 de abril de
2008 – nº 2029
Art. 29 da MP 413/08
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